
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL DANIEL SILVEIRA PSL - RJ

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. DANIEL SILVEIRA)

Altera  a  Lei  nº  6.530,  de  12  de
maio  de  1978,  para  dispor  sobre  a
inclusão  do  nome  do  corretor  de
imóveis e o seu respectivo registro no
Conselho  Regional  de  Corretor  de
Imóveis na escritura pública de registro
imobiliário.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.530, de 12 de maio de

1978,  que  dá  nova  regulamentação  à  profissão  de  Corretor  de

Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e

dá outras providências, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2

e 3º, transformando-se o seu parágrafo único em § 1º:

“Art.

3º ................................................................

................................................................

............

§  2º  Em  todas  as  transações  imobiliárias

deverão  ser  informados  na  escritura  pública  de  registro

imobiliário:

I – o nome completo do corretor responsável

pela intermediação e o seu respectivo número de registro

junto ao Conselho Regional de Corretor de Imóveis; ou

II – a informação de que a transação foi feita

sem a intermediação por corretor.
Gabinete 403 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.

Telefone (061) 3215-5403
dep.danielsilveira@camara.leg.br
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§ 3º O cartório de registro imobiliário que se

recusar a incluir na escritura pública de registro imobiliário

os dados referidos no § 2º deste artigo estará sujeito ao

pagamento de multa  no valor  de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) em favor do Conselho Regional da respectiva região.”

(NR)

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presença  do  corretor  de  imóveis  nas  transações

imobiliárias é tema já consolidado em nosso País. De fato, é inegável

a segurança jurídica que esse profissional traz para a sociedade em

um momento de crucial importância, que é a aquisição de um imóvel.

A alteração que estamos propondo à Lei nº 6.530, de

12  de  maio  de  1978,  que  disciplina  a  profissão  do  corretor  de

imóveis,  visa  a  aumentar  ainda  mais  a  segurança  jurídica  da

intermediação  imobiliária.  Para  tanto,  propomos  a  inclusão

obrigatória do nome do corretor de imóveis que tenha intermediado a

transação  imobiliária,  bem  como  o  seu  número  de  registro  no

Conselho Regional  de Corretores  de Imóveis  (Creci)  na  respectiva

escritura pública.

Tal  medida  objetiva  reduzir  eventuais  fraudes  que

ponham em risco  a  aquisição  imobiliária  pela  população,  além de

permitir  uma  maior  fiscalização  dos  profissionais  da  área  e  das

negociações feitas.

Temos  a  plena  convicção  de  que  a  aprovação  desta

proposta legislativa aprimorará os serviços de corretagem imobiliária, *C
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razão pela qual estamos certos de que contaremos com o apoio de

nossos Pares para a sua aprovação.

Sala das sessões, 20 de agosto de 2020. 

Deputado Daniel Silveira
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